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RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 59651 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 59651 lavrado 

por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo 

nº 030010058/2021 que o contribuinte não atendeu integralmente as Intimações 

nº 11194 e 11275 que determinavam a entrega do Livro Fiscal “REGISTRO DE 

ENTRADAS E SAÍDAS DE SERVIÇOS – Modelo I” e do Instrumento Particular 

de Contrato de Franquia do período 01/2017 a 04/2020. 

O contribuinte por meio de seus representantes impugnou a Auto de Infração 

alegando: 

Que atua exclusivamente prestando serviços de coleta de material biológico na 

qualidade de franqueada da marca de laboratórios Sérgio Franco, de titularidade 

da Diagnósticos da América S/A (DASA). 

Que a relação jurídico tributária entre a impugnante e o Município de Niterói 

restringe-se ao vínculo correspondente à prestação de serviços tipificados no 

subitem 4.20 do Código Tributário Municipal (coleta de sangue, leite, tecidos, 

sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie). 

Que os serviços prestados não se confundem com os exames laboratoriais 

executados pela Franqueadora (DASA), pois de acordo com o contrato de 

franquia colacionado há independência jurídica entre as partes.  

Que o entendimento exposto no julgado utilizado pelo Fiscal como fundamento 

para suas conclusões não se amolda ao caso da impugnante, pois tratam de um 

caso envolvendo o mesmo contribuinte coletando material biológico em um 

município e efetuando a análise e diagnóstico em outro.  
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Que os debates ocorridos no Superior Tribunal de Justiça sobre a possibilidade 

de fracionar os serviços de coleta de material biológico dos serviços de análise 

laboratorial ocorrem em casos em que são ambos são prestados pelo mesmo 

contribuinte, distinguindo-se, portanto, do caso em análise. 

Que o preço do serviço praticado pela Impugnante é calculado de acordo com o 

contrato de franquia e a franqueada recebe 20,20% do preço do serviço prestado. 

Que os valores cobrados e as notas fiscais emitidas são de responsabilidade da 

DASA. 

Que cumpriu integralmente com as determinações contidas nas intimações 

expedidas pela autoridade tributária. 

A decisão de primeira instância reconheceu o equívoco na aplicação da sanção 

referente à não apresentação de documentos, determinando o cancelamento do 

Auto de Infração lavrado. 

É o relatório. 

A autuação buscou sancionar a falta de atendimento às intimações nº 11194 e 

11275 que determinavam a entrega do Livro Fiscal “REGISTRO DE ENTRADAS 

E SAÍDAS DE SERVIÇOS – Modelo I” e do Instrumento Particular de Contrato 

de Franquia do período 01/2017 a 04/2020. 

Em relação ao livro solicitado, vale ressaltar que a partir da publicação da 

Resolução nº 42 a Secretaria de Fazenda de Niterói passou a dispensar 

expressamente a manutenção do Livro de Registro de Entradas e Saídas de 

Serviços – Modelo I, nos seguintes termos: 
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Os livros mencionados são os seguintes: 

Art. 36 - Os contribuintes que tenham por objeto o exercício das atividades em que o 

imposto é devido sobre o movimento econômico, ou nos casos das Sociedades 

Uniprofissionais, deverão possuir e manter, conforme o caso, em cada um de seus 

estabelecimentos, os seguintes livros fiscais;  

I - REGISTRO DE ENTRADAS E SAÍDAS PARA O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

- Modelo 1.  

II - REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE 

OCORRÊNCIA - Modelo 2.  

III - REGISTRO DE APURAÇÃO ISS - Modelo 3 

No que tange à apresentação dos outros documentos solicitados nas intimações,  

o Fiscal autuante aplicou equivocadamente sanção destinada à emissão em 

desacordo com requisitos regulamentares de documentos fiscais, e também 
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aplicou multa fiscal inferior àquela estabelecida pelo CTM em procedimento 

corretamente anulado pela decisão de primeira instância. 

Pelos fatos e fundamentos expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de 

Ofício e seu NÃO PROVIMENTO para manter a decisão de primeira instância e 

o cancelamento do Auto de Infração nº 59651 

Niterói, 26 de julho de 2023 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 26/07/2023 18:15

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 26/07/2023 18:16
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PROC. Nº 030/0020625/2021 

 

 

EMENTA – MULTA FISCAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS FISCAIS. NULIDADE. Não aplicação correta 

da sanção destinada corretamente e em desacordo com 

requisitos regulamentares fiscais, acarretam em sua 

nulidade. Recurso de Ofício que se nega provimento. 

 

     RELATÓRIO 

 

  Trata-se de Recurso de Ofício em decorrência da decisão da decisão de 

fls. 99 da lavra do Diretor de Tributação Dr. Pedro Canabrava Maia que julgou 

procedente a impugnação cancelando o Auto de Infração nº 59651, referendando a 

decisão de fls. 34-38 da Coordenação de Pareceres e Contencioso Fiscal, que decidiu 

cancelar o lançamento da multa fiscal por nulidade formal e material. 

 

  A Representação Fazendária opinou às fls. 105-108 pelo não provimento 

do Recurso de Ofício. 

 

  É O RELATÓRIO 

  VOTO 

   

  De fato, como bem reconhece a fiscalização, foi aplicada 

equivocadamente a sanção em desacordo com os requisitos regulamentares de 

documentos fiscais e também quanto a aplicação de multa fiscal inferior aquela 

estabelecida pelo CTM, o que autoriza a anulação e cancelamento do Auto de Infração 

nº 59651. 

 

  Concorda a fiscalização com anulação e possui o respaldo da 

representação fazendária. 
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  Nestes termos, não há porque não se manter incólume essa decisão. 

 

  Nego provimento do Recurso de Ofício. 

 

   

  É o meu voto 
 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 08/08/2023 09:25

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 08/08/2023 09:26
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  Data da criação:  11/08/2023 11:51:06

  Código de
Autenticação:  55B0D4605EA2DB32-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Luiz Felipe Carreira Marques devido o seu pedido de vista ocorrido na Sessão
de Julgamento 1439, realizada em 09 de agosto do corrente.
CC em 11/08/2023

 

 

 

Documento assinado em 11/08/2023 11:51:06 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Descrição:   VOTO DE VISTA

  Autor:  2423240 - LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

  Data da criação:  24/08/2023 12:38:26

  Código de
Autenticação:  D9172FCDAB1B44D8-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

Senhor Presidente, e demais membros deste Conselho,

1.Durante a sessão de julgamento nº 1439 pedi vista desse e de outros processos do mesmo sujeito
passivo para que pudesse reanalisar a matéria com mais precisão.

2.O Ilmo. Conselheiro Relator votou pelo conhecimento e desprovimento do recurso de ofício,
acompanhando a decisão de 1ª instância, cancelando assim o auto de infração regulamentar nº 59651 ao
entender que a autoridade fiscal fez o lançamento com erro na capitulação legal da sanção e no valor
aplicado da multa fiscal regulamentar, o que caracterizou os vícios formal e material.

3.Compulsando-se os autos é possível identificar os vícios acima citados o que me faz concluir que a
decisão exarada pelo Conselheiro Relator é a medida que se impõe ao presente caso.

 

Luiz Felipe Carreira Marques
Conselheiro Relator
 

 

Documento assinado em 24/08/2023 12:38:26 por LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2423240
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/020625/2021 - "HOLLOS COLETA DE MATERIAIS LTDA"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;
1.445ª SESSÃO    HORA: - 10:05h                DATA: 30/08/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )               NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO 
CC, em 30 de agosto de 2023  

 

Documento assinado em 16/09/2023 13:11:30 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  00322/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3197/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/09/2023 10:58:20

  Código de
Autenticação:  382426E23FA164E0-0
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D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 2 0 6 2 5 / 2 0 2 1
"HOLLOS COLETA DE MATERIAIS LTDA"

Recorrente: - Secretaria Muncipal de Fazenda

Recorrido: - Hollos Coleta de Materiais Ltda

Relator: Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

Por unanimidade de votos, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimentoDECISÃO: 
do recurso de ofício, nos termos do voto do relator 

EMENTA APROVADA

Acórdão nº 3197/2023: - "MULTA FISCAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
FISCAIS. NULIDADE. Não aplicação correta da sanção destinada corretamente e em desacordo
com requisitos regulamentares fiscais, acarretam em sua nulidade. Recurso de Ofício que se nega
provimento".

CC em 30 de agosto de 2023 

 

Documento assinado em 16/09/2023 13:11:31 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00324/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3197/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/09/2023 14:01:00

  Código de
Autenticação:  90FABCB60F7C326B-2
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ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

Acórdão nº 3197/2023: - "MULTA FISCAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
FISCAIS. NULIDADE. Não aplicação correta da sanção destinada corretamente e em desacordo
com requisitos regulamentares fiscais, acarretam em sua nulidade. Recurso de Ofício que se nega
provimento".

CC em 30 de agosto de 2023 

 

Documento assinado em 16/09/2023 13:11:33 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/020625/2021, o qual 
foi julgado no dia 30/08/2023 e teve com decisão nega provimento do recurso de 
ofício. 
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 18/09/2023                                         PROC. 030/020625/2021 - CC 

 

NOME: HOLLOS COLETA DE MATERIAS LTDA  

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE BACKER, 186 

CIDADE:NITERÓI BAIRRO:ICARAÍ CEP: 24.220.041 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 20/09/2023 12:25

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 20/09/2023 12:25
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 16/10/2023 12:12

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 16/10/2023 12:12
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